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EDITAL DE TOMÁDA DE PREçOS Ne 2O21.01.14.01

coNTRÁTAçÁo DE EMPRESA PARA pREsrAçÃo DE sERVIços
TÉcNIcos EspECIALIzADos EM AssEssoRtA E coNsuLToRrA NÂ
ÁREA Df, CoNTABILIDADE PARA ATINDER As NlcEssIDADEs DAs
DIv[RsAs sf,cRf,TARrÂs Do MUNICíPI0 DE ANT0NINA Do N0RTE -
cEri - cE.

A lrrclcitura Municipêl de Antonina do Norle, âtravés da Comissão PermaneDt€ de Licitação, devidameDte
nomeada pela Poftaria Ns 019/2021, de 01 de janeiro de 2021, tornâm público para conhecimento dos
iDreressados que, nâ data, horário e loral abaixo prev,sto, abrirá 1i€itação, na modalidade Tomâdá de
Preços, do ripo MINOR PREçO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreiradâ por preço
unitário, para atendimento do objeto desta licitâção, de acordo com as condições êstabelecidas nesre
Edital, observâdas âs disposições contidâs na Lei federal na 8.666193 de 21.06.93 e suas alreraÇôes
posteriores c na Lei Complementar nq 123l2006 e suas alterações posreriorcs-

Unidades Administrâtivas: Secretaria de Educaçâo; Secretaria de Saúde; Secretária do FLlndo
Gerâl e Secretaria do Trabâlho e Assistência Sociâ1.

Ordenadores de Despesas:
Ordenadora de Despesasda SecÍelaÍrade Educacão ARABELLA PERE|RA ROSET{O
O'de_do o" Despê.a5 o; Se. e.d d dê SÀ JDÊ CIC ERO LEADESOM OL|VE|RA DA S TLVA
OÍdênador dê Despesas da SecretaÍiâ Íundo cera FRÁllCtSCO ARRÂ|S DA STLVA
oÍdênadorde Despesas da sêc€1âria de TRAEALHo EASSTSTENC A SOCAL FRA|iIC|SCO ÂRRA]S DÁ SlLvÀ

Dotações OrçâmenLárias: 12. 722. 0003.2. 020t 10- 122- 0003. 2. O33t 04. 722_ 0003. Z. 00Sj 04. 122.
0003. z. 046
Elemento d€ Despesa: 3.3.90.39.00
Tipo de Licitação: Mcnor Preço Clobal;
Forma de Execução: lndireta
Regime de Execuçàor tmpreiLaüJ pur preço unildr rú.
fonte de Recurso:

HoúRro, DATA E LocAL

OS DOCUML'NTOS DE HABILITAÇÂO E PROPOSTAS serâo recehidos em sessão púbtica mârca.ta paral

Ás 09:00Horas.
Dia 0{:l (ie ianeiro de 2021.
No Endereço: Sâ1â da Comissão Permanente de Licitação, Iocâlizada á Rua João Bârista Arrais na 08, Centro
- ANTONINA DO NORTE Cêará.

Constituem pafte integrânte deste Editâ1, independente de transcrição os segujnres ânexos

ANIXO I - Termo de Refcrência/Projekr Básico.
ANEXO II - Modelo de âp.esentação de cârta-proposta

RUA JoÂo aATIsÍAARRAIS, N"08 . BAIRRo cENTRo-ÂNToNINA Do NoRTE. cEARA _ cNPJ
07.594.500/0001-48.
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ANEXO lll - Minuta de contrato
ANEXO V'Modelo de Declarações

1.0-DO OBIETO
1.1-A presenre licitação rem como obiero CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
sERvtços rÉcNrcos Esp[crAlrzÁDos EM AssEssoRrA E coNsuLToRrA NA ÀREA DE
CONTAB(LIDADE PÁRÁ ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPlo DE ANToNINÁ Do NoRTE - cE, contbrme especificaçôes em anexos do edital.

1.2- O vÂlor global estimado para estes serviços estão em torno de 811i460.399,80 (quatrocentos
e sessê[tâ mil, trezentos ê noventâ e nove mil e oitenta centâvos), ãcordo com as pesquisàs
de mercado realizadas.

2 - DAs coNDIçoEs DE PARTIctPAçÂo
2.1.1- Poderá participar do presente certanrê hcrta!orio PESSOA JURIDICA, devidamente
câdastrâda na preíeitura de ANTONINA DO NORTE ou não cadastrada, que atender a todas as
condiçôes exigidas parâ cadâstramento ãté o terceiro dia ânterior à data do recebimento das
propoll.rs. observadd â necess;ria qualiÍicaçào.
2.1,2- Só poderá apaesentâr ou solicitâr quaisquer documentos, mânifêstar-se ou representâr
qualquer empresa licitánte no presente ceftaote, representante legal habilitâdo, deverdo
,prêsentar os segrintes documentosl
I - documenlo oljcial de idenhdade;
II - PRocuR4çÂo PoR INSTRUMENTo PúBLIco ou pARTtcULAR [acompanhado com os
âtos constitutivos da pessoa ju dica, ata de sua eleição, contrato socjal, requerimento de
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exerceí
direitos e âssumir obrigaçõês em decorrência de tal investidura). A procurâção deverá indicar
outor8â de poderes para, na forma da lei, rêpresentar a licitante e praticar os âtos â que se
destinânl, interpor recursos ad,niDisrâtivos, âprpsentar documentos de habilitação e proposta
dc preços, assinar âta e os demais fins pertine tes ao certanle, em home da licitante, poderes
para, na forma da lei, e praticar todos os demais âtos pertinentes ao certame, e nome da
licitante. OBS: não serão aaeitas Drocuracóes (públicas ou particllares) com prazo de
validade acima de 01 (uml ano civil. a contar da data da sua emissão.
2.1-3'Câso o representânte seia sócio da empresâ licitânte com poderes de representação,
sócio-Bêr-ente, diretor do licitânte ou titular de firma individual, deverão ser apresentâdos
juntâmênte com o documento de identidade, documentos qüe comprovem tal condiçào (atos
constituhvos da pessoa juddica, âta de sua êleição, etc), nos quâis esteiam êxpressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.
2.1.4. Nê ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação en condições diferenciada§, na forma prescrita na Lei Complementar
na 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas
da lei, que cumprem os requjsitos legâis parâ qualificação como microempresa ou empresa de
pequenÍr porte nâs condiçóes do Estâtuto Nacional da Microempresâ e da Empresa de pequeno
Porte, instituído pelâ Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto
ao seu art.3e, OU apresentar a declaração erpedida pelà runtâ Comercial, nos termos do aft.8q
da lN 103/2007 do DNRC - Departamento Nâcionalde Registro no Comércio, que estão aptas a
usufruir do tratamento fâvorecido nos seus artigos 42 â 49 e que não se enquadrâm nas

RUA JOÃO BAÍISÍA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CEIíTRO - ANTONINA DO NORÍE - CEARÀ - CNPJ:
07.594.500/0001_48.
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sicuações relacionadas no §4q do ârtigo 3e da citada Lei comPlementar, sob pena de assjm não

fazer, não poder usufruirdos benefícios concedidos pela referida lei.
2.1.4.1. De\,endo âpíesentár em anexo â estâ declaração, prevista no item 2.1.4 a Certidão
Simplificada da Junta Comercial, com datâ não superior a 30 ltrinta) dias da data de aberlurâ
do certame, dâ sede a pessoâ iu dicâ (quando se trata de ME e EPP).

2,1.5. DAS CONDICOES DE PARTICIPACÀO DURANTE AS SESSÔIS PUBLICAS PRESENCIAIS:

2.1.5.1. Conforme Decreto Estadual n" 33-575 de 06 de maio de 2020, que h'ata dÂs ,?gras de

isolamento social, bem como Decreto Municipal ne027/2020, DE 20 DE JIILHO DE 2020
(disponivel em: l, só poderão âdentrar no Setôr de
Licitações / Sala de Sessões, os representantes 0icitantes) que estiverem fàzendo o uso de

n1áscaía de protêção. o nâo uso por pât1e do representante nâo resultará em exclusão do
certame, no entanto o mesmo deverá apenas enbegar os envelopes de Habilitircão/Prooasla rle
Precos. prêenchendo protocolo âplooriâdo e não Dermanecer no âmbiente da sessâo de

iulgamento.
2.1.5.2. Para todôs os presentes, será or8anização do ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 [un) a 2 (dols] rnetros de disúnciâ entre os presentes-
2.1.5.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competênciâs dos órgãos de
vigilância sanitária, mas tào-somente de rêcomendaçôes às unida(les adfiinistÍativâ5 e cumrssào
de licitação no sentido de mitigar a propagaçâo dâ pandemia, gârantihdo maior segurança a

todos os paesentes nas sessões preselrciais (inclusive eventlrais ridadãos), estimular a

participaçâo de empresas intêressâdas no certame, oferecendo-lhes um ambiente âdequado de
disputa, e salvaguardâr os agentes de compras (texto retjrado do OFÍCIO N'J 6347 /ZO2O/AAB-
CElCEARÁ/CGU).
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RUA JoÂo BAÍtsra ÂRRArs, N" 08 - BÂtRRo cENrRo - ANÍoNtNA oo NoRTE, CEARÁ -
07.594.500/0001-48.

2.2 - NÁo poDERÁo pARTIctpAR DEsrA LICTTAÇÃo:
2.2.:l Não poderá participâr empresa declarada inidôneâ ou cumprindo penâ de suspençào, que
lhes tenhaln sido aplicâdas, por fo$a da Lei na 8-666/93 e suas altê.açôes posteriores;

a) Pessoas juridicâs que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder púL:lico ou que
esteiam iüpedidas de Iicitâr, ou contratâl com a âdmi,ristraçâo pública. ou com qualquer
de seus órgàos descentralrzados, quâis (clàm:

L Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS;
ll, Câdastro lntegrado de Condenaçôes por Ilícilos Administrativos - CADIC0N;
lll. Sistemâ de CâdastÍamento Unificado dê Fornecedores - SICAF;
IV, Cadastrô Nacional de Condenâçôes Cíveis por Ato de Irnprobidade Admhistrâriva cio

Conselho Nacional de lustiçâ - CNJ.

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela PreÍeitura lttunicipal de
Antoninâ do Norte:

c) E-§teram sob fâlênciâ, concordrta, dissolução ou ljquidaçào, f!sào, cisão ou de
incorporação;

d) Reunidos sob formr de consorcio.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com seívidor ou dirigente de órgão ou

entidâde contratante ou responsável pelã licitâção;
0 Aulor do proieto básico ou executivo, pessoa fisicâ ou juridica;
g) De empresas cujos sócios ou diretôres pertençam, simultâneamente, a mais de uma firma

_ -=. ':'ii'",
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h) Que seiâ socjedade estrangeira não autorizada â funcionar no País;

i) De licitántes que esrivetem enquadradâs, no que coubereN, ao disposto no artigo 9e,

seu-s ircisos e par'ágrafos, da Lei Federal De 8.666/93 e suas posteriores atualizaçôes;
2.2.7.1-- Para averiguaçáo do disposlo contido no rrLem "2.2.1- à)" acima, as licitânles
apreseltârào junto aos docu,nentos exigido na habiiitação, consulta imPrêssâ rtrâvés da

Consulta Consolidadê da Pessoa iuÍídica, emjtldo via internet no sítio do httpsl//certidoes_
apf,apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou nào se a empresa sofre sanção da qual decorra
como efeito restrição ao direito de participar eln licitãçôes ou de celebrar contratos com â
Adlninistrâção Públjcâ.0u tal consulta poderá ser reâliznda pela Comissão Permanente de

Licjtaçào, quânto da análise dos documentos de habilitação.
2.2.2- Nào poderá participar empresa que nào explore ranlo de atividadê compâtível com o
obieto desta liritação.
2.2.3' Quando um(a) dos[as) sócio[a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(âs) da
licitanre partrcipar de mais de uma eftpresa especializadâ no obieto destâ Licitação, somente
unra delas poderá partjcip,rí do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo s(icio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.2.4 - É vedado ao serviclor dos órgãos e/ou entidades da Administraçào Pública À,{unicipâl dê
Antonina do No,'te- - Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de Antonina do Norte_, participar como licitante, direta ou
indiretamente por si, por interposla pessoa, dos procedimenrcs desta Licitação;
2.2.5'O licitante considerado dêscredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entíetanto, manifestaÍ-se verbalmente durante a

sessão.

3 ^ DAs FAsEs Do pRocEsso LIctrATóRIo
3.1- O presente procedimento de ircitaçào seguirá o seguinre trânlire em ,àses distintas:
3.1.1 'Recebimento de envelopes de "documentos de hâbil,taçã0" e 'propostas de preços";
3.1.2'Abertura dos envelopes contendo os Documêntos de Habilitaçào;
3.1.3 - Resultàdo de juigamento dos Docunrentos de Habilitação
3.1.4 Pmzo rpcursal previsto no ar1- 109 inciso I alínea "a" da lei 8.666/93
3.1.5 - Abeftura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.6 - Análise e Classificaçâo das Propostas de Preços;
3.1.7 Resultado de julgamento das Prôpostas de Preços;
3.1.8'Prazo rccursal previsto ho arL 109 iDciso I alinea "b" da lei 8.666/93
3.1.9 - Apuraç:to do menor preço e declarâção de vencedori

4. GENERALIDADES
4.1 - O interessado ern participaÍ deverá conhecer todas âs condições estipülâdas no presente
Edital pârâ o cumpÍimento dâs obrigações do obieto da licitação e apresentação dos documenros
exigidos. A participação nã presente licitação implicará na total aceitação a todos os teÍn)os e
inleglal sLrjeiçào à iegisiaç;io aplicável, notadanrenre à Lei 8-666/93, alteradâ e consolidâdâ.
4.2 ' Na hipótese de não haver expediente na data designada parâ a realização do Àto, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no Dlesmo local e hora.
4-3 ' Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissâo per.nânente de
Licitação da Prefeitum Municipal de ANTONINA DO NORTE, mediante Termo de Reri.ada de
Edital emitido pelo setor de licitação desta prefeitura, nos horários de OBh00min às 12h00milr

RUAJoÃo BATtsraÂRRAts, N"oa - BAtRRo cENTRo- aNÍoNtNA oo NoRTE-oEARÁ - cNpJ
07.5S4.500/0001-48.
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PREFEITURA MUNICIPAL D[ ANTONINA DO NORTE.CE

e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado ' TCE, Ío endereço

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
5.1 - A fâse de habilitação consrste na apresentaçào de documentos de forma a comprovâl à

regularidade da pÍDponente, conforme regulamenta o Art. 27 da LeiA.666/93.
5.2 - Para se habilitarem nestâ licilação as licitântes deveÍâo âpresentar envelope Íechado, tendo
0o frontispicio os seguintes dizeresl

À PREFEITURA MUNTCIPÁL DE ANTONINA DO NORTE.CE
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE NA O1 - DOCUMENTAçÃO
TOMADA DE PREçOS Na XX.XX.XX/XXXX.

5,3 - o envelope "4" deverá conter os documeDtos â seguir relacionâdos, todos perfeitamente
Iegíveis, dentro de sêus prazos e vâlidade pam o dia e horário indicâdos no Preàmbulo do edital.

5.4 - DOCUMENTOS DE HABILITACÃO consistirão de:

5.4.1. CERTIrTCADO DE REGISTRO CADASTRÂL - CRC, expedido pela Central de Comprâs, da

Prefeitura Municipâl de ANTONINA D0 NORTE, dentro da sua validâde.

5.4.2 - RELATIVA À HABILITAçÁO JURíDICA:
a) Cédulâ de ldentidade do Sócio-Administr"dor ou do tjtular da empresai

bJ REGISTRO COMERCIÁL, no câso de empÍesa pessoa fisica, no registro público de empresa
mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitaote ser a sucursáI, flliâl ou agênciâ,
âpresentâr o registro (ia Iunta onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a
matriz.
c) ÂTO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrâdo no registro público de enrpresa mercantil da Junta Conercial, en se
tratando dê sociedades empresáúâs e, no câso dp sociedades por ações, aconrpanhado de
documentos de eleição de seus adminishadores; devendo, no caso da licitânte ser a sucursal,
filial ôu agênciâ, epresentâÍ o registro da juntâ onde opera com âverbaçâo no regrstro dâ Junta
onde tem sede a matriz.
d) INSCRIçÂo Do ATO cONsTlTUTlyo, »o caso de socjedades simples , exceto cooperâtivas -

no Cartório de registro das Pessoas Jüridicas acompanhada de provâ da diretoria em exercicio;
devendo, no caso da licirânte sera sucu.sâi, filiâlou âgência, âpresentâro registro no CâÍtório de
registro das Pessoas luridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede â
mattiz-
e) DECRETO DE AUTORIZAçÂO, em se tratando de emprêsa ou sociedade estrangeira em
tuncionamenro no País, e ATO DE RECISTR0 DE AUTORIZAÇÀ0 PARÁ FUNCIoNAMENTO
expedido pelo órgão competente, quaDdo â atividade assim o exigir.
O CERTIFICADO DA CONDIçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tiPO
eínpresa al que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nq
128/2008, devidâmente disponibilizadâ integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio rv\,!.r,v-portâldoerrpreenaledor-gov.bri

RUÂ JOÃO BÀÍISTA ARRAIS, N" 08 . AARRO CENTRO. ANTONINA DO NORTE - CEÂRÁ. CNPJ:
07.594.50o/OOoJ-zÍA
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s.+.: - nst-Arlva À nEGULARTDADE FISCAL E TRABAI.HISTAT
5.4 3.1 - PÍova de insc.ição no Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas ICNPiJ;
5.4.3.2 - Prova de inscriçâo no câdastro de contribuintes municipal ou estadual, se hoLlver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu ramo de atiüdade e compatível com
o objeto contratual;
5.4.3.3 Provâ de.egularidade para coln â Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
oú sede do licitante.
a) A comprovaçâo de REGTJLARIDADE para c(rm â Fazendâ Feder.rl Jevcrá Jer fcitâ alrales da

Certidào de regularidade de Débitos relativos a Crédilos TÍibuririL,s Federais c à Di'vidâ Ari\a da
tjnião (CNl)), cmitidas peta Receita Federal do Brasi, na Íôrma da Ponaria ConjunÍa RI-B/PCFN r"
1.751. dc 2 de outubÍo dc 2014;
b) A comprovâção de REGULARID^DE pàrâ com a Fflzenda Federal para âs certidõcs válidâs €m 24

de mârço dc 2010 devem ser ânalisadas confoíme â PoÍariâ Coniunta n' 555/2020 do NÍinistério da
Economia/Sccrekria Especixl dà Receita Federal do Drasil e:tinda observado o quc disp(ie o ân. i'.
pará8râfo único da EC n". 106. prrlmulgada em 7 de mâio de 2020:
c) A comprovação de RECUI-ARIDADE pâra c.,m À Fazerda Estadual dcverá ser Íêita alraves de
Ceíidão Consirlidada Negali!a de f)ebitos irscritos na Divida Atir,â Estnduâli
d) A comprovâção de REIGTJL.ARIDADL para com a F-azenda Municipal deverá ser feita através de
Certidâo Cunsolidada Negativa de Débitos inseritos na Dívida Aliva MunicipaÍ.
e) Prova de sitúação reguld perante o [undo de Carantia por Tcmpo dr.- Seniçrr FGTS.
atúvés de Ceíificado de Regularidade CRI':
Í) Conlbrme a Emenda Constitucional n'106/.2020, fica suspensa a aplicaçâo o disposto no §
3' do rn. 195 da Constituição lrederai, ficando cntão suspensa a cr.igência de comprovaçâo dc
rcgularidade com a Scguridadc Sociall
g) Prova de inexistência dc débiros inadimplidos perantc a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de ceÍtjdão negativa, nos lermos do I ítulo Vtl-A da Consolidaçào das Leis do
Trabaiho, aprovada pelo Decretol-ei ro -§.4-52. de l'de maio de 194.i." tNR), conforme l-ei
12.440i2011 de 07 dc ulho de 201 I
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da ccrtidão cm seu contcúdo, será
considerada o de l0 tnnta dias da sua emissâo. Para cf€ito de suâ \alidade

5.4.3.4 - As Microempresas íMf,) e Empresas de Pequeno Porte [EPP) deverào apresenrar
todâ:r documentação exigjda pârâ efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E
TRÁBÁLHISTA, mesmo que esta apresente alguma resrriçâo;
5.4.3.5 - Havendo âlguma restrição na cornprovação da regularidade fisca) e trâbâlhista, será
assegurado o prazo de 5 [cincoJ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o pÍoponente for declnrado o vencedor do certàme, prorogável por igual período, a critério da
adminisÍaçãô pública, para a regularizâção dâ documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão neÊativa;
5.4.3.11 - A n5o rêguiarização da docurnentâçâo, no prâzo estabelecido, iúplica.á dêcadênc)a do
direjto à contrâtação, sem pÍeiuízo das sânções preüstas no art.81, dâ Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocâção dos licitantes remanescentes, na ordenr de classificação, ou à revognçào
da iicitação, conforme o câso-

RUA JOÀO BATISÍÁ ÂRRAIS, NOOS - BA'RRO CENÍRO-ANTONINA DO NORTE - CEARÂ - CNPJJ
07.594.500/0001-48.
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s.+.+ - Rtl,,attvA, À eUALtFICAÇ.lo EcoNôutco-rlNalcRtna:
5.4.4.1. Balanço pâtrimonial e demonstrações contábeis (DR[) do último exeÍcicio nscal, já

exigiveis e àpresentidos na forma da lei, devidâmente registrâdo na junta cômer.ial da §edê da

licitênte, acompanhado dos termos de aberturâ e de encerrâmento do Livro Diário - estes lermos
devidamente re8istrâdos na Junta Comêrcial constando ajnda, no balanço, o núme(o do Livio
Diário e das folhas úos quais se acha trarscrito, que comprcvem a boa situação financeira da

empresa, com vistâs aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licirado, devidamente âssinâdo pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçào por
balancetes ou balanÇos plovisórios, podêndô ser atualizados por índices oficiais quaDdo

encerÍados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.4.2. Serão considerados como na fornrâ da Lei, o Balanço Pâtrimonial e Demonstraçõe§
Contábeis âssift ápresentâdos:
â) Sociedades empresariais em gerâl: regisüados ou autenticados nâ Juntil Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, âconrpanhados de cópla do têrmo de abertura e de encertamenro do
Li\,l-o Diário do quâl foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiflcamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei \e,6,404/761 regisfiedos ou autenticados ná íunta Conl€rcial da sede ou domicílio dâ
licitante; ou publicados na imprensa oficial d3 União, ou do Estâdo, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grânde
circulâção editado na localidade em que esüi a sede da companhia;
cl Sociedades sirDples: registrados no Registro Civil dàs Pessoâs jurídicas do local de suâ sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeititr-se às
normâs fixadas para as sociedades empresárias, inclusive q(lanfo ao registro a runtâ Comercial.
d) As eDrpresas constituídas á rnenos de um ano: apreseDtârão deverão apresentâr
demonstrativo do Balanço de Abertüra, devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial do donIicílio da Licitante, acompanhado dos ternlos de abe(ura e de encerramento
doLivroDiá o - estes terDos devidamente registrados nâ lunta Comerciâl assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou olrtro proÍ'issjonal equivalente, devidamente rcgistrado no
Conselho Regional de Contabiiidade.
5.4.4-3, Entende-se que a expressâo "na íormo do aei'constânte no item 5.4.4.1, no minimoi
balânço patrimonial e DRE, registro na luntâ Comercial ou órgão conlpetênte, termos de
abertura ê enc€mamento).
5.4.4.4. As cópias deverão ser ori8ináriàs do Livro Diário devidâlnente formalizado e regjstrâdo.
5.4.4.5. A empresa optante pelo Sisremo Público de EscrituroÇão DigÍtal SPED poderá apresentá-
lo na fo,'rna do lei.
5.4.4.6. Entende-se que a expressão "na Íorma do lel" constante no item 5.4.4.5 engloba, no
minimo:
al BalanÇo Pàtrimoniâli
b) DRE Demonstração do Resultãdo do Exercício;
c) Termos de aberlura e de encearâmento;
dl Recrbo de entrega de escrituração conrábil digitd; (Por<t ekito o que determino o Art. 2a dD
Decreto Ne 9-555, de 6 .le novembro de 20181i

A âutenticação de livros contábeis das pêssoas jurídicas flão sujeitas ao Registro d
Comércio, podeú ser feita pelo Sistenta Público de Escaituração Digital - Sped, instituido pel
Decreto Do 6.022, de 22 de jaDeiro de 2007, por meio cia apresentÂção de escrituÍaÇão contábil
di tal, na fbrma

OBS,:

estàbelecida pela Secretâriâ da Recei!! Federal do BÍasil do N,Íinlstério

ol
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l'azenda ArL 1r do Decreto Ne 9.555 dP 6 dê novembro de 201

5.4.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

5.4.4.8. A Escriírraçâo Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'
L420/2073 e RFB ne 15941 que tratam do Sistema Público de Escrituração Dígital SPED. Pora

moiores inÍ'ormações, verifcar o site www.receito.gov-br, no link ,PED. Ficando a exigência de
apresêntação do Balarço PatriInoniâl do írltimo exercício socjal. â ser apresentado no prâzo que
determina o art.5e das Instruções Normahvas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudênciâ no Acó rdào TC\l r' 2.669 /2013 de relâtoriâ do Ministro Valmir Campelo-

s.4.4.9.2. IUsrlFrcATrvA DA ExtcENcrA Dos tuntcrs corurÁvErsr
al Reâlizada pesquisa na legislâção específica e em órgãos que promovem procedimenros
licitâtóúos, constatou'se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitâções;
bl Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaÇão
EQUILIBRADA da licitânte. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelirá uma situaçào
DEFICITÁRIA dâ empresâ, colocando êm risro a execução do contrâto.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que tÉduzir em critérios obietivos o
disposto no aft- 37, XXi, da Constituiçào Fedeial, unra vez que â contütação de entpresas em
situação EQIIILIBRADA é o mínimo que o 14UNICíPlO DE ANTONINA D0 NORTE, deve cercar-se
pam assegurar o integral cumprimento do contrâto. Ademais, os índices escolhidos Íoram
dêmocúticos, nâ úêdida em que estâbelecern u|n "mínimo" de segurânça nâ coDtrataçã0.

5.4.4.9.3- Certidão negativa de fâ)ência ou recuperâção judicial expedida pelo disrribuidor da
sede da pessoa juridica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores à datâ deterrninada pâra a
disputa de prcços.

5.4,4.9.4 - Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1ôl0 [hum por cento) do
valor estimado dâ licitaçâo nô valor de R$ 4.603,99 [quatro mit, seiscentos e três reais e noventa
e nove centavos),
5.4.4.9.5' A gârantia dê maDutenção de proposta. quando não recolhidâ em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de
90 [novenfa) dias, contâdo da dâta de eittrega dos Docunrentos de Hâbilitação e Propostâs de
Preçosl

I] Cauçào em di»heilo ' A licitantÊ fará â colnprovação mediânte a âpresentaçâo de depósito em
conta da Prefeitura Municipâl de ANTONINA D0 NORTE - Agênciâ na 39535, Conta Corrcnre Ns
3280'8, Banco do brasil. Caso no recibo de depósito conste o depósito Íeito enr cheque, a
licitante deverá iuntar declaraçâo em original, fornecida pelo BANCO confirmando a

compensação do cheque, e a liberação do valo. na conta da PÍefeirura, coníorme dados
fornecidos

II] Fiança bancária: Á Iicitante entregaíá o documento original foínecido pelâ Instituição.que â
concede, no qual constará:

r. BENEFICIÁRtO: Prefeiturâ Municipal dê ANTONINA DO NORTE

RUA JoÁo EATISTA ARRAIS, N. 08 - BAIRRo cENÍRo. ANToNINÂ oo NoRTE - CEARA - CNPJ
07.594.500/0001-48.
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2. oBlETor Gârântia dê participação nâ Tomada de Preços de no xXxX.xX/xXy'X
3. VALOR: R$
4. PRÁZO DE VALIoADE: g0 (noventa) dias
5. Que â liberação será feita mediante â devolução pelo órgão licitante do documento

originâl ou, automaticamente, após o prazo de validade da cârta.

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante

5.4.4.7 - A garantia de mânutençâo de p.oposta será liberada até 05 [cinco] dias úteis âpós

esgotâdâ as fases de hâbilitação [Documentos de Habilitâção) ou de classificação [Propostas de

Preçosl, pâra as empresas inâbilitadas ou desclassiticadas, ou após a adiudicaçâo, eÍceto pa.a a
vencêdora da licitâçâo, que será libeÉdâ no mesmo prazo, após a datâ de assjnâtura de

Contrato.
5.4.4.8 - Parâ efeito da devoluçâo de que tlata o subilenl a terior, a gàrantiâ prestáda pela

LICITANTE, quando em di»heiro, será âtualizada môDetÂriânlente.

s.s- euALrFlcAÇÂo rÉcNlcAl
5-5.1 - Co)nprovâção de âptidão pârâ desempenhD de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objero da licitãçâo.
I A referida comprovaÇão de aptidão será feitâ poi Atestado de desempenho ânterior fornecido
por pessoas jurídicas de direito público, que comprovem que o licitaDte esteja prestando ou
tenha prestado serviço compatível em câracterísticas, quantidâdes e prazos com o objeto da
Iicjtâção.

Il - 0 referido âtestâdo deveiá comprovar a efetiva realizaçâo dos serviços propostos, tendo
como oârceias de maioí relevârcia:

a) Elaboração de balancetes nos termos da Lei Federal n' 4.320/64, lnstruções Normativas
do Tribunal de Contâs dos Municípios e Mânual de Contâbilidade Aplicada ao Setor Público
aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federcl e aos muDicipios, válido a pârtir do
exercicio de 2015, sêgundo â Portaria CoDjuntâ STN/SOF n' 1, de 10 de dezembro de 2014
Portâria STN n'700, de 10 de dezembro de 2014;
b] Transnrissão on-line (viâ fede rnundlal dê computadores) das prestações de contás ao
Tribunal de Contas do Estado ou dos Municípios, Dos termos da norma vigente;
c) Elaboraçâo de balanço gerale transmissão on-line ao Tribunalde Contas respectivo;
d) Assessoria e Consultoria nâ elaboraçâo dos relatóíos fiscâis de RREO lRe]atório
Resumido de Execuçâo Orçamentáriâ) e RGF IRe]atório de cestão Fiscall.

5.5.2 - Prova de inscrição, ou registro dá LICITANTE junro âo CRC Cooselho Regional de
CoDtabilidade da locâlidade dâ sede da PROPONENTEi
5.5.3 - Comprovâção da licitante de possuir, em seu quadro permânente, na data da licitâÇào,
profissionalde nívelsuperior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regioíal dê Contabilidâde, conl
experiência conprovadâ através de âtestaclos, declaraçõês ou afiDs, êm serviços compatíve,s
com o objeto da licitação, vedada a pârticipação de profissional como responsável técnico de
IDais de uma licitante, caso enr que, constalado tal fato, deverá o profissionaloptâ. por anla das
Iicjtantes, inabilitando,se as demâis, sob pena de inabilitação sumá a de todas âs concorrentes.
5.5,4 - Entende-se, como pertencente âo quâdro permatente:
al Para sócio, mediãnte â apÍêsentação do ato constitutivo, esratuto, coltrato social consolidado

RUA JOÃo BÂTISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRo cENÍRo - ANToNINA Do NoRÍE - CEARÀ - cNPJ
07.594.500/000.1-48.
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ou contrâto social e todos o§ aditivos:
b) Para diretor, nlediante a apresentâçào da ata de eleiçâo e posse da atuâl diretoria,
devidámente registmda iuntD ao ór8ão competentej
c) Se o responsável técnico nâo fbr sócio e/ou diretor dâ empresa, a comprovação se dârá
mediânte â apresentação da cópiir da Carteira d€ Trabalho c Previdência Sociâl (CTPS)

devidânrente âssinâdai
d) Conffato de prestação de seniço.
5.5-5 - Apresentar declâraçáo explícirà de disponibilidàdê de eqtipanientos e instalaçôes e

equipe técnica para a píestação dos serviços, constando de: Íelação de equipamentos e relação
da equipe técnica disponivel para prestação dos serviços.

s.s.s - RELÁTrvo Aos DEMATS DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo:
5.5.5.1 - Deciarâção de quel
y' Em cunrp mento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/'10/'1999, publicadâ no DoU Ce

2A/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7a, dâ Constiftrição Federal, não empÍegâ menores de
18 [dezoito) anos em trâbalho noturno, pe goso ou insalubíe, nem empregâ merores de 16

[dêzesseis) anos em trabalho algum, sa]vo na condição de aprendiz, á perli. de 14 (quatoEe]
anos, conforme modelos {ÁNEXO)j,/ Expressa de integrâl concordânciâ com os teimos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penâlidades cabíveis, de inexistência de fàto superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciâs posteriores, [art.32, §2a, da Lei n.0

B.666 /93.

5.S.7 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser
apresentados em original, cópiâ a(tenticada por cartório competente, publicação em
Orgão Offcial ou auteDticada pela Comissão Permanente de Licitaçâo mediante
aPresentação dos originais.
5.5.8 - Cada iolha deveú corr'esponder â unla autenticação, ainda que diversas reproduçõe§
se)am feitâs nâ mesma [o]hir, todos peíeitâmente Iegiveis.
5.5,9 - Caso na autonticação conste expressâmente que a mesma se refere ao verso e ao anverso
do documcnto, a exigência referente à autenticaçâo de todas !s faces do docunlento ficâ senr
vâlidade.
5.5.10 - Nâo serâo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópiâs em fac-símiie, lnes ro autenticadas, adlnicindo,se fotos, gr?vurás, desenhos, gráficos
ou catálogos apenas como forma de jlustração dâs propostas dê preço.
5.5.11 - Os documentos necessár,os à participaçào na presente licitação, compreendendo os
documentos referenres à habilitaçâo, à propostã de preço e seus âneros, deverão ser
âprescDtados no jdioma oficial do Brasil.
5.5.12 'As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigênciàs editalícias, âs
leis especiais às quais se €nquâdram e se amparanl.
5.5.13 - Quaisquer documentos necessárjos à pâfticjpação no presente cefiame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos lonsulados ê
trâduzidos pârã o idioma oticial do Brasil, por trudutor iuranrentado

RUA JoÀo BATtsÍA aRRAts, No 0g - BAtRRo cENTRo- Â ÍoNtNA Do NoRÍE - CEARÁ - cNpJ
07.594.500/000148.
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5.5.14 - Caso o documento âpresentado seja expedido por instituiçâo que regulamente a

disponibilizâção do documeDto pela Internet, â Comissão Permanente de Licitação verificârá a

autenticidad€ do mesmo através de consulta eletrônica.
5.5.15 - Caso o documento âprese»tado seia expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento parâlisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de

ser inâbilitâda, apresêhtar o referido documento constando ô terDo final de seu período de

validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quândo do térmiro da paraiiseção,

sob pena de ser inabilitada superverienteDente, levar o docümento à Comissáo Permanente de

Licitação nas condiçôes de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensâdo ao

processo de licifâção. Caso o processo já tenhâ sido enviado ao óÍ8ão de origem da licitação.
deverá à licitânte levá-lo a estâ instituição parâ que o mesmo se proceda.
5.5,16 - As ceitidões exigidas (para aquelas cuia vâlidade possa expirar), quando não
contiverem prazo de validade expressamentê determinado, não poderão ter suas datas
de expediçâo superrores a 30 (trinta) dias anteíiores a data de abertura da presente
licitação ou então apresentar declaÉção ou regulâmentação do órgão emissor que disponha
sobre a sua validade para o documento em questão.
5.5.17'Os licitântes que apresentarãm documentos de habilitação em desacordo com as

descdçÕes anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis se.ão
INABILITADOS sendo elinrinados, não podendo pârticipar da fâse subsequente do processo
licitâtóriô.
5.5.18'Somente serat aceito os documertos acondicionados no envelope "A", não serldo
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem pernitido à

licitante fazer quâlquer adendo em documeDto entrê8ue à Comissão Permanente de Licitação.
5.5.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a enrpresa obrigâda apresêntálo no prazo máximo de 48 [quarenta e ojtoJ
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o tàzendo, ser inabilitada.
5.5.20 - A solicitaçào feita dumnte a sessão de hâbilitação deverá ser registradâ em Ata.

6 . DA FASE DE PROPOSTAS DE PREçOS
6.1 - A licitante deverá entregar à CoDissão, jLrntamente dos envelopes contendo os Doctrmenlos
de Habilitâção, até a trora e dia previstos neste Editâi, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser
confeccionada no mínimo em 01 (urha) úa, eÍh envelope, fechado e opâco, nlbricado no fecho,
conteudo n.l paíe externa os segurntcs drzeres'

À pREFETTURA MUNlclpAL DE ANToNINA Do NoRTE-cE
{TDENTIFTcAçÃo DA EMPRESA)
ENVELOPE NS 02 . PROPOSTÂ DE PREÇOS
TOMADA DE PREçOS N9 XX.XXJü,/XXXX.

6.2 - Nã proposta de preços deverá constâr os se8xintes dadosi
a) Serviços a serem executados, ignâis âo objeto desta licitação, conforme Termo de
Retêíênciâ/Proieto Básico,
b) Preço unitário por quânto a licitante se compÍomete os serviços obieto desta Licitação,
expresso em reais em algaÍismo e pôr extensoi
c) Prazo de validade da Propostâ, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

RUA JoÃo aArsrA aRRAts, N" 08 - BAtRRo cENTRo - aNToNtNA oo NoRÍE - CEARÁ - c
07.594.500/0001-48.
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dl Prazo de vigência do contrâto que será de 12 meses a pârtir dâ data dÉ assinatura, sendo
adnlitida prorrogação por se trâtar de serviços de natureza continuadà, nos termos do art. 57, II
da Leí n" 8.666/93.
6.3 -Os valores contjdos no Termo de Referôncia/Projeto Básico serão considerados em moeda
corrente nacional (REALJ mesmo que não contenham o sirnbolo da moeda (R$];
6.4 -Os preÇos constantes das Propôstas de Preços da licitante deverá conter apenas duas casas
decimâis após Â vírgulâ, cabendo ao licitante proceder ao arredoldamento oLr desprezâr os
números após as duas câsas decimais dos centâvos.
6.5'lrdependente de declâraçào expressa, ficir subentendida que no vâlor proposto estão
incluídâs todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as r.elacionadas con:
6-5.1 - Eocargos sociais, trabaÍhistas, pÍevidenciários e outros;
6.5.2 - Tributos, tâxâs e tarifas, êmolumentos, licenças, alvârás, multas e/ou quâlquer infrações,
6.5.3 Seguros em gerai, da inlbrtunistica e de responsabilidade civil para quaisquer dânos e
prejuízos causados à ContÍatante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretânrente pelá
execução dos sêrvjços.

7 - DOS PROCEDIMENTOS
7.1 'Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documenros de Habilitação e "B"
Proposta de Prêços, todos fechados, serâo recebidos pela Comissão no dia, hoÉ e Iocal definidos
no preâmbulo deste Edital-
7.2 - Após a Presidente dâ Comjssão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A"
e "B" e declarâr encerrâdo o prazo de recebimento dos Documentos de Crêdenciamento e
Envelopes, nenhun outro seÍá recebido e nenr serão aceitos oütros docrrmentos que não os
existentes nos releridos envelopes.
7.3 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação inlbrnrará aos presentes a relação das
empresas que atenderam âos ditames do presente Edital â estâ [ase, e por consegutnre, estào
aptas a abeftura dos envelopes contendo a docuüentação de hâbilitação e proposta de preços.
7.4- Em seguidâ, os licitantes rubricarâo os envelopes contendo as PÍopostas de PÍeços - '8",
íicando a comissào em posse dos mesmo até a âbeftura ê julgamento íespectivo.
7,5 - Posteriormente, serão abêrtos os envelopes coDtendo os docunrentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos reiacionados com a suficiênsiâ, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos doaumentos, além de confe.ir se as cópias porvenhrra âpresentâdâs
estão clevidirmente âutenticadâs pelo Cartório competente Du se são idênticas aos docllmentos
originais, nas quâis deverão ser apresentados.
7.5.1 - Será inabililada â licitante que deixàr de apÍesentar qualquer rlnt dos documentos
exigjdos no envelope "A', ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Editâ1.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes
interessados como representantes das proponentes, que exântinarâo e rubricarão todâs as
folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das
licrtântes para que os e\amrnem e os rubaiquem.
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos po. prepostos dâs licitântes,
marrilestando se sobre o seu dcJlámenlo ou nào.
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente (a) da Comissão fârá
diretâmente a intimaçào dos atos relacionados conr â habilitâção e inabilitaçâo dâs licitàntes,
fundamentando a suâ decisão registrando os fatos em ata. Câberá aos prepostos das Iicitahtes
declararem intenção de inteÍpor lecurso, a fim de que conste em ata e seja âberto o prâzo
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recuÍsâ1.0s autos do processo estarão com vista lianqlleada ao interessado na presença da

Comissão.
7.9 - Càso não estêjam presentes à sessão os prcpostos das licitântes, a intimação dos atos
referidos no item antêíior será fêita âtrâvés do meio de publicâção oficial do Municipio,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco] diâs úteis prcvisto em ]ei
pára â entrega à Comissão das razões e contrâ,-razões de recursos a serem interpostos pelos
recorrentes. A sessão será suspensa.
7.10 Decorridos os prâzos e proíerida a declsão sobre os recursos jntefpostos, a Cóniissão
marLrârá â data e horário em que dará prôsseguimento ao procedimento licitatório, cujâ
conlunicação às licitantes será feita com a antecedência minima de 24 lvinte e quatro) horas da

data marcada, atravós dos meios de püblicaçào por onde fora originariamente divulgada â
Iicitaçâo.
7.11 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão
dârá prosseguimento âo procedimênto Iicitatório. inicialmente, será devolvido âo preposto dâ
licitante jnâbilitadâ mediante recibo. o êDvelope fechado qüe d,z conter a Proposta de Preços.
7.12 - Na ausênciâ de qualquer pÍeposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o
rel'erido envelope, que deverá ser retirado pela licirante no prazo de 30 (trintal dias conrados da
dâta referida no avjso que marca â data dâ sessão de prósseguimento do procedimento
licitatório.
7.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Cnvelope "8". A Comissão coníerirá se foram
entregues Do referido envelope a Proposta e demais documentos solicitâdos no item 6 deste
edital.
7.14'Em seguida, a Conrissâo iniciârá ô jULCAMENTO. Iíiciâlmenre, sêrão exâminados os
aspectos Íorlr)ais da Proposta.0 não âtendimento a pelo mênos umâ das exigências deste Edital
será motivo de DESCLASSIFICAçÃO dâ proposta.
7.15 'A Conissão faíá, enlào, o ordenàtuento das propostas das detuais licitantes não
desclassificadâs pela ordem crcscente dos preços nelas apresentados.
7.16 - A Comissào examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro
lugar, a Proposta de Preços. Não sendo êncontrados erros â Comissão declara.á a )icitânte
clàssificâdâ em priÍrreiro lugâr como vencedora desta licitaçào.
7.17 - Caso seiâ encontrado erro ou erros, a Comissào promoverá dêsclâssificaçào da proposta e
tãrá a mesma verificação com relâÇão à proposta da licitante que apresentou o seguDdo meDor
preço global e ass,m sucessivamente, observada a oldenr crescente dos vâlores das propostas de
preços, âté quê uma mesmir empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos
os requisitos do Edital-
7.18 - A Comissão Dào considelârá como en-o âs diferenças por venfura existentes nos centavos,
decorrentes de operaçôes arihnéticas, desde qLre o somatório das diferenÇas nos centavos não
ultrâpasse o valor em real correspondente a 0,7 (zero vírgt a unr por centoJ do valor global da
Propostâ da licjtante.
7.19 - Câso duas ou mais licitantes que não tenhâm sido desclassificadâs apresentêm sllâs
propostâs com preços iguais, â Comissão tará sorteio pâra classificá,las, e adotará os
procedimentos previstos neste capítulo.
7.20 - Caso â proponente com proposta de preços classificadâ em lq (primeiro] lugar, não seja
Microempresa (MEJ ou Empaesa de Pequeno Portê (EPP), a Comis.ção procederá de acôrdo
com os subitens a seguir:
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7.20.1 - Fica âssegurado, como critério de desempâte o exercicio do drreito de preferênclÀ pârâ a

Microempresâ [ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitânte estâr
presente paía poder exercer mencionado direto à sessão pública de di!'ulgação do

iulgârDento da análise das propostas de preços,
7.20.1.1 'Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabêlecida, a Comlssào nrarc.rrá
previêmente nova data de prosseguinrento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de

comp.rrecimenlo para o uso deste beneficio.
7.20.2 Entende-se por enrpate aquelâs situações em que âs propostas apresentadâs pelas

microempíesâs e empresas de pequeno porte sejam iguâis ou até l0o/0 [dez por cento]
sLrperiores à propostâ mais lrem classiÍicâda, depois de ôrdenadas as propostas de preços etr
ordem crescente dos preços ofeüados.
7.20.3 Para efeito do disposto no subiten 7.20-1., ocorrendo empate, â Cornissão procederá da

seguinte forma:
âl A microemprêsâ ou eNpresa de pequeno porte màis belll classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela cônsiderada vencedora do certame, situação em que será
classilicada em p meiro lugar e consequentemente declarada vencedora do ceftamê-
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa olr empresa de pequeno porte, na tbrmâ da
alínea anterior, serão convocadas as remanescêntes que poryentuÍa se enquadrem na hipórese
do subitem 7.19.2, na ordem clâssificâtória, para o exercício do mesmo direito.
7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervâlô estâbelecido no subiteú 7.19.2, serâ rcalizado
sorteio entre elas pâra que se identifique aquela que primeiro poderá âpresentar nova de
preços, q!2e deverá ser Íegistrâdâ em âta.
7.20.5. Na hipótese de não'contrataçâo üos termos previstos no subitem acima, o objeto licitâdo
será adjudicado em favoÍ dâ paopostâ o.jginalmeute vencêdorà do cer'táme.
7.20.6. ocorrendo à situação previstâ no subitem 7.20.3, a microempresa ou empresa de
pequeno porte nrais hem classificada será convocada pâra âpresentar nova proposte dê preçDs
após solicitâção da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.20.7-A Comissão, após os pÍocedimertos nrevi5tos nos itens dntcriore\ deste capítulo,
suspenderá a sessão â tim de que seja lavrada Ata a ser âssinâda pelos membros da Comissão e
polos prepostos dos licitantes qne participam da Iicitação-
7.20.8 -Se pÍesentes os prepostos das licitâhtes à sessão, a Presidente da Comissão fará
diíetarnente â intimação dos àtos relacionados com o iulgamento das propostas, fundamentando
a suâ decisào e registrando os âtos em atâ. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem
sobre a intenção de interpor ou não recurco, â fim de que conste êm ata e seja aberto o prazo
aêcurs!1. Os autos do processo estarão conr vista fraDqueada âo interessado ou interessâdos na
presença dâ Comissão.
7.20.9 Casô não estejem pÍesentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no itenl anterioÍ será feita aüavés dâ Imprensa Oficial do Município, iniciando'se no
dia írril seguinre à publicâção o p.azo de 05 {cinco) dias úteis previsto em lei para â êntre8a a

Comissào das razões de recursos â setem interyostos pelos recorrentes. A sessão será suspensg.
7.20.10 -As dúüdas que surgirem durante as reuniões serão esc)arecidas pela Preside[te da
Comissão, na presença dos prepostos dâs licitantes.
7.20.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e nrarcar seu reintcio
paÍâ outÍâ ocâsião, fazendo coDstar estâ decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes
ainda não âbeftôs deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados.
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7.20.12 - A Comissão poderá, para ana)isar os DocLlmentos de Habilitação, âs Propo§tâs, solicitâr
pareceres técnicos e suspender a sessão parâ reâlizar diligências a fim de obter melhorcs
subsidios pari as suâs decisões.
7.20.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a

conclusâo dó piôcedift ento.
7.20.14 - No caso de decretação de feúado que coincidâ com a data designada para enttega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta Ircitaçâo se realizârá no prinl€iro diâ útil subsequeüte,
lla mesDa hora e mesno loca), podendo, no entânto, â Comissão definir outra data, horário ê até
locã1, íâzendo a publicação e divlllgação na mesmâ formâ do inicio.
7.20.15 - A Comissão nâo considera.á quâlquer ofertã de vantágers não previsla neste Edital,
rem preÇo ou vantâgem baseada nas propostas das demais licitantes.
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numé co ou por extenso, prevalecer;i
este último.
7.20.17 ' Quândo todas âs licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem
desclassificadas, em não havêndo intenção de interposição de recurso por parte de ]icitante, â

Comissâo poderá íixar às licitàntes prâzo de 0B (oito) dias úteis pâra a apresentação de nova

documentâçâo ou de outras propostas.
7.20.18 Abertos os envelopes contendo as Propostas, âpós conclLrída a fase ds habilitação, nãô
cabê desclassificâr a proposta por motivo relacionado com â habilitâção, salvo em razão d€ fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

B - DA ADluDlcAÇÃo E HoMolocÁçÃo
8.1 - A Comlssào emitirá relatório contendo o .esultádo do IULCAI.{ENTO deste Edital, com
clâssificação das licitantes, que estârá âssinado pelos membros que dela pafticiparam.
8.2 - Adjudicaçào desta licitâçâo e a Homologaçâo do seu objeto em iàvor da licitante cuja
p.opostâ de preços seiâ classiflcad? ern primeiro lugar são de compêtência dos secretários das
secteta as solicitantes.

9 . DO CONTRÁTO
9.1 - Será celebrado instrumento de ContEto, confotme minutil anexa a presente'fomada de
Preços, que deverá ser ãssinado pêlas pârtes no prâzo de 02 (dois) dias coDsecutivos, â pafiir dâ
dâta de convocaÇão encaminhada à licitânte vencedora.
9.2 - A recusâ injustificada do adjudicatário em assinar o "Ternro de Contrâto" no prazo
estâbe)ecido no subitem anterior, cârâcterjzará o descllmprimeDto total da obaigação, ficando
sujeita às penalidades previstas no Conforme clausulall, item 11.1 sub-alinea "b1" da
minuta do contrato anexo III deste edÍtal.
9.3 ' Considera-se como pârte integraDte do ContÍâto, os termos da Proposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concernêntes à licitação, que serviram de base ao
pÍocesso licitatório.
9.4 . O prazo de convocação a que se refere o subjtem 9.1, poderá ter uma únicÀ prorrogàçào
cont o mesmo prazo, quando solicitado pelâ licitânte, ê desde que ocorrâ nrotivo justifÍcâdo e
aceito pela Administração.
9.5 - É facultado à AdmiDistração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no
píazo e condiçôes estabelecidos, convocal os licitântes remanescentes, obedecendo á o.denr d€
classificação estabelecida pela Comissão, paÍa fazê'lo em iguâl prâzo e nas mesmas condiçõe5
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paopostâs pelo primeiro colocâdo, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e

suas alterâções posteriores.

1o - Dos AcRÉscrMos E/ou supREssôEs Ao coNTRÁTo
10.1 - À Contratante caberá o direiro de promover acréscimos tru supre)_sôes nos sêlviços, que

se fizerem necessários, aré D limite correspoÍdente a 2570 [vinte ê cinco por cento) do va]or
iniciâl do contrâto, e, no câso particular de reforma, até o Iimite de 50% [cinquenta por centoJ,

mântendo-se as demais condições do ronltato nos termos do 4.t.65, parágrâfo 14, dâ Lei n0

8.666/53.
10.2 - Caso hâia acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo
Adi[ivo ao contrâto, após o que scrá efetuado o pagâmento, calculrdo üos termos do item 10.1.

11 . DO PAGAMENTO, DO REAIUSTAMENTO E REIQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
11.1- 0s pagamentos s€rão fêitos de acordo com â reâlização dos selviços. em atê 30 (trinta)
diâs do mês subsequente ao âdimplementó da obrigaçâo e encaminhamento dâ documentaçâo
tratada neste subitem, observadas as disposições editâlicias, atrâvés de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valol'es contidos na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
11.2 - 0 valor do presente ContÉto não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu regislro, hipótese nâ quai poderá seÍ utili?ado o índice ICP M da Fundâção cetúlio
Yârgâs.
11.3 REEQUILiBR|o ECONoMlco-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem raros
inlprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incaiculáveis, aetârdadores ou irnpeditivos
dâ execuÇão dÍ, ajustado, ou ainda. em caso de forçâ maior, câso Í'ortuito ou Íato do pÍíncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimanto
administrativo onde resle demonstrada tal sitraçâô e termo adttivo, ser restabêlecida a relâção
que âs partes pactuanm inicialmente entre os encârgos do contratado e â retriblliçâo dâ
Administração pâra a justa remuneração do fornecimento, obietivando â manuterçào do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contl?to, na forma do artigo 65, Il, "d" dâ Lei Federa)
n.o 8.666/93, âlterâda e consolidada.
11.4 - Independentemente de declàraçâo expressa, fica subentendido que, no vâlor pago pelo
contratante, esláo incluídâs lodas as despesas necessárias à execução dos serviços, inc)usjve as
relacioDadas com materiais, equipâtnentos e mão-de-obra.

1z - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
12.1 - Os recursos parâ a e\ccução do obieto da presente liaitaçãD Êorre[ão à contâ das Dotações
Orçamentáíias especificadas no pÍeâmbulo deste edital.

13 - DAS ÍMPUGNAçOES E OOS RECURSOS

13.1 - DO§ RECURSOS

13.1.1, Dos atos decorreDtes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá
recurso, com eleito sLlspensivo, no prazo de 5 (cincol dias úteis, a contar da intimaçâo do ato,
contados da datl da publicaçâo na impreDsâ ofi.ial, do respectivo jnlgamento, ou no caso do
artigo 109, § 1e de Lei n0 8.666/93, irnediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se
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presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser

feita por comunicação direta aos interessados.
13.1.2. InteÍposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugnálo
no prazo de 5 [cinco] dias úteis.
13.1.3, 0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidarnente arrazoadâ e subscritâ
pelo representâhte legâl da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Antoninâ do Norte.
L3.1.4. Todos os recuÍsos administrativos deverão ser encaininhâdos somente pâra o e_mail

oficiali anloni,adonoíelicrlacâo@gmailcom. No sentido de mitigar â propâ8aÇão da pandemia,
garâ[tindo maior segurança â todos os envolvidós,
13.1.5. 0 recurso será dirigido à[s) Secretaria(s], por intermédio do(a) Presidente[â), o(a) qual
poderá reconsiderâr sila decisãô no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê_

lo subir, devidamente iDformado, devendo, neste caso, a decisão ser pÍoferida denrro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do rec[rso peio(s) Secretá.io(s).
13.1.6. Não serão âdmitidos recursos apresentados foÍa do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado legalmente ou não identificado no processo pâra responder pelâ
Licitante.
13.1.7, Não será concedido prazo parà recursos sobre assuntos Íneramente protêlatórios ou
quândo não justificada a intençâo de interpor o recurso pelo Licitante.
13.1.8. o recurso terá et'êito suspensivo.
13.1.9.0 âcolhimento de recuxo impoftârá a invalidâção apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento,
13.1.10. A intimaçào dos atos decisórios da administíaçào - Prcsidente[a) ou Secretário[s) -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrâto resumido ou da íntegra do ato
no flanelógrafo dâ Comissâo e da PreÍêitura de Antoninâ do Nofte, como tambétn na forma
oflgrnal da puhlrcaÇio do Jviso de llcllação.
13.1.11. Os aLrtos do processo administrativo pernranecerão com vista ÍiaÍqueada âos
interessados na sede da Comissão de Licitaçâo.
r3.1.12- DA FoRMALÍZAÇÁo Do REcuRso ÁMrNrsTRATrvo:

â)'0 pedjdo de ôbjeÇão deverá ser apresentado em duas viâs pelo representante legal da
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 13.1, com dâdos de contato da
impugnante no quâl Â Comissão enviará rêsposta ào pedido.
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em ntáqutna
datilográfica ou impressora eletrônica, em tintâ não lavável, oue preenchàm os seguintes
rcslrisües:
i) O endêreçâmento à Presidente da Comissão de Licitação dâ Prefeiturâ de Antonina do
Norte;
ii) A identif,cação precisa e compierâ do autor e se representante legàl (acompanhado
dos documentos comprobatót'jos) se foÍ o câso, contendo o nome, prenome, estâdo civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editâlício;
iii) 0 fâto, ô fundamento iurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra aazoados;
iv) O pedido, co suâs especificaÇôes.

13.1.13.0 recurso apresentadas em desacordo com âs condições deste edital não serâo
conhecidos.

RUA JoÂo BAT|STA ARRAts, r{" 08 - BAtRRo cENTRo-aNToNtNA oo NoRÍE - CEARÁ, cNpJ
07.594.500/000.t-48.
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13.1.14- NeDhum prezo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada ao intetessado.
13.1.15- Nâ contagem dos prazos excluir-sê'á o diâ do início e incluir-se-á o do vencimento, e

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contíário.

13.2, DÁS ÍMPUGNAçÕES
13.2.1 - Qualquer cidâdão é parte legitima paÍâ impugDar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de âté 05 [cülco) dias úteis antes dâ data fixadâ
para aberturâ dos enveiopes de habilitação, estâüdo a Adminish?çâo obrjgadâ a julgâr e

responder em até 03 ftrêsl dias úteis,
13.2.2. A impugnaçâo âo presente edital deverá, obrigatodamenle, obedecer ao que dete, mina o
àrr.41 da Lei n.8.666/93.
13.2.3. Acolhida à impugnâção contra o ãto convocatório, será designada nova data para
realização do certame.
13.2.4. A faltâ de apresen(aç_ão de manifestâção motivâda, no prazo previsto neste item,
importará na decadência do direito de interposição de recurso.
13.2.5. Decairá do direito de impugnàr os termos deste Edital, peranle a Comissão de Licitaçào, o
liciiante que, até o segundo dia útil que ântecederâ âbêrturâ dos eÍrvelopes de hâbilitaOLO tendo
aceitado sem objeção, venha a.rpontaÍ, depois do julgâmento, fâlhâs ou iüegularidâdes que o

viciariâm, hipótese em que tal comunicação não terá eÍàito de recurso, sob pena de feru-
frontalmente o § 2q do alt 41 da Lêi n! 8.666/93.
13.2.6.Todôs as impügnações deverão seí encaminhados somentê para o e-mail oficiâl:
anlonrnadonortelicilacao@gmarlcoln. No sentido de mitigar-a propagação da pandemiâ, garantindo
maior segurança a todos os envolvidos,

14.0-DAS SANÇ0ES ADMTNISTRATTVAS
14.1' Confôrme clausula nq 11 da minuta do contrato anexo Ill deste ediral.

15. - DA SUB.CONTRATAçÁO
15.1. E VEDADA a subcontratação Tolal ou PARCIAL do obieto deste Contrato nâ formâ pÍevistâ
no art- 78, inciso Vl da Le\4.666/93.

1ó. DÁ TENTATIVA DE FRÁUDE É FRUSTAÇÂO DOS ATOS DO PROCESSO 8 DEMÁIS
DITAMES LEGAIS
16.1- A tentahva de fiaude ou frustação dos âtos e ações a serem realizados por pârte dos
proponentes, há quaiquer momento do presente processo, poderá caracterizâr o
enqüâdramento dos ficsmos nâs sansões dos crjmes e penas prêvistas do Aft. 90a, Art. 93e e Art.
96e da Lei FedeÍal 8.666/93, e sendo necessário, âinda, abertura e instaurâçào do devido
processo administrativo para a averiguàção e apurâção dos latos ocorridos, de forma a âplicâção
dd* devidd\ penâlidades e puniçóes cabiver(
16.2 ' É facultado a Comissâo Permanente de Licitação, em q Llalquer. ausência ou omissão quanto
â instruçôes e ditames deste edital, a apiicaçâo das normas, instt.umenros e demais fontes )egais
do instrumento jurídjco brasileiro, de íormâ a )nanter icleal e )egal transcorrer dos âtos e âções
dos procedimentos do certame.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

RUA JOÂO BAÍISTA ARRÀíS, N'OA - BAIRRO CENTRO. ANÍONINA OO NORÍE - CEARÂ - CNPJ:
07.5S4.500/0001-48.
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1?.1 - As informaÇôes sobre êstâ licitação podem ser obüdas iunto à Conissão Permanente de

Licitação da Prêfeitura Municipal de ANTONINA DO NoRTE, na Ruâ João Batista Arrais,0B,
CÊntro, ANToNINA DO NORTE- Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 16:00
h.Jras ou atGvés do e-mail da Conrissão Permanente de Licitação ANTONINA D0 NoRTE:
antoninâdonortelicitacâo@gmâil.com
17.2 - A aprêsentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.

17.3 - Esta Iicitação podeÍá ser, em câso de feriado, transfedda para o primeiro diâ íltjl
suLrseqüente, nâ mesmâ hora e local.
17.4 - Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá
ser:
aJ anulada, a qualquer tempo, por iiegalidade constatada ou p.ovocadâ em qualquer fase do
processo;
b] rcvogada, por coDveniênciâ da Administraçâo, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e sLlficiente para jusfiÍicar o ato;
16.5- 0s casos omissos serâo rcsolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos terrnôs da
Iêgislação pêrtinente.

18.0. DO FORO
1B.l' Fica eleito o Foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE-CE, Estado do Ceârá, paÍâ dirimir
todâ e qualquer coDtrovérsiâ oÍiunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela vja
êdministrativa, renunciando-se, desde iá, a qualquer outro, por mâis privilegiâdo que selr.

ANTONINA DO N 9 DE IANEIRO 2021

CARLOS
PÍesidente da anente dê Licitação

ttt.l

RUA JoÃo BATISTA ARRAIS, N. 08 . BAIRRo cENÍRo - ANToNINA Do NoRÍE - CEARA - cNPJ
07.594.500/000í48.
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1. OBTETO

1.1 coNTRÂTAçÁo DE EMPRESA PARÂ PRESTAçÂo DE sERvÍços rEcNlcos
EspECIALIzADos EM AssEssoRIA E coNsuLToRIA NÁ ÁREA DE CoNTABILIDADE
PARA ATENDER As NEcEsstDADEs DAs DtvERsAs SECRETARIAS Do MUN|cÍPlo DE

ANTONINA DO NORTI _ CE

L.2
2. UNIDÁDES ADMINISTRATIVÂS

TERMo DE REFERÊNCIA

2,1, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
2.2. SECRETARIA DE sAúDE'
2.3, SECRETARIA DO FUNDO GERALJ

2.4. SECRETARIA DD TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL;

3. JUSTTFTCATtVAS:

3.1, DA CONTRATAçÃO

3.1.1. No ÁMBtro DA SECRETARTA DE EDUcAçÂo;

As crescentes exigencias legais, principaimente dos orgão de fiscãlização e controle externo

deNãndam qualific:âção tecnicâ em constante aperfeiçoamento para absorvet as

responsabil;dades de um sêtor publico.

ConsiderâDdo que a Secretêria de Educâçào não dispôe em seu quadro funcional servidoíes
especializados pâra a realização das atividades desta naturêza, recorre_se a terceirlzaçâo desles
seNiços, poÍ meio de procedimento onde se busque uma propostâ q e melhor âtendâ as
necessidâdes desta Secretaria.

3,1.2, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDEI

Tendo em vista a necessidade de pÍofissionâis com notória especilaização, bem como a

singulâridade dos sewiços a serem prestados dependem de conhecimento especifico na aÍea de

contabilidade pública. Sendo assim a contrataçâo do objeto desta solicitâção visa o

aperteiçoàmento da qualificação dos sêrviços pãra atendimenao da iegislaçâo em vigoÍ.

3.1.3, NO AMBITO DÂ SECRETARIA DO TUNDO GERÁL

RUA JoÂo BÀTISÍA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENIRo.ANToNINA oo NoRIE-
07.594.500/000í48.


